MOÇÃO Nº 150/2026


MOÇÃO DE APLAUSO


PROFª SILVANA PERIN – MDB, GRINGO DO BARREIRO - PL, TOGO BAGGIO - PSDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de acordo com os Arts. 136 e 137 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja concedida Moção de Aplauso ao Bar do Pedrinho, pelo relevante trabalho prestado à comunidade sorrisense, destacando-se como espaço de convivência, geração de renda e fortalecimento da economia local. 


JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Bar do Pedrinho se consolidou como um importante ponto de encontro da comunidade, promovendo integração social, lazer e convivência entre os munícipes;

Considerando que o estabelecimento contribui diretamente para a economia local, gerando emprego e renda, além de movimentar o comércio e incentivar o empreendedorismo;

Considerando que o trabalho desenvolvido ao longo dos anos demonstra dedicação, compromisso e respeito com seus clientes, sendo reconhecido pela qualidade no atendimento;

Considerando que empreendimentos como o Bar do Pedrinho desempenham papel relevante na valorização da cultura local e no fortalecimento das relações comunitárias;

Considerando que o reconhecimento público é forma de valorizar aqueles que contribuem para o desenvolvimento social e econômico do município;


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 05 de maio de 2026.
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